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ESTAOO DE RONDÔNIA 
ASSUNT9: INSTRUÇÕES PARA CONSULTA PIE 
BISCITARIA. 

o TRJ AUNJ\L 11EGIONAL ELEITORAL DO ESTADO 
DE HO (00 !lA , no uso de suas atribuiçtões 
legais, expede as seguintes instruçoes' 
para a realização de consulta plebisci­
tária na local i dade mencionada no decre 
to egislativo - 100 de 26 de agosto "I 
de l 3?:3. r;ü: t~i -o de Chupinguaia. 

á dáta Je 05 
realização 

do pIe i scito. 

2 2Art. - Poderão O í;éá',:ac a tivame 
te, apenas os ~leitores residpntes e do 
mici l i ados na area a ser e ada . 

§ 1º - Até 10 (dez) dias ~ les o pIe 
biscito, o Juiz Eleitoral fará publI 
car, mediante afixação em loca.: e f a 
cil acesso aos eleitores e no cartério 
eleitoral, a relação dcs otantes, em 
ordem alfabética, por seção. 

§ 2º - No prazo de 48 (quarent a e oito) 
horas de afi~ação das l:!-stas, G quer 
elei tor das areas podera requerer a e-·­
clusão de eleitores, comprovar.do erro 
na elaboração da liste, ou a sua inclu 
são. O pedido será decidido pelo Juiz 
Eleitoral no prazo de 48 (quarenta e oi 
to) horas. ­

§ 3 2 - Da decisão caberá recurso ao Tri 
bunal Regional Eleitoral, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, independen­
te de publicação. 

Art. 3º - Além da publicação de que tra 
ta o artigo anterior, o Juiz Eleitoral 
detenminará providências no sentido de 
dar ampla divulgação ao 12lebisc:!-to, bem 
co~o, da exata delimitaçao das areas a 
serem, eventualmente, desmembradas. 

§ Único - Naqueles distritos encravados 
em mais de um f'/luniclpio, a consulta se 
rá pres:dida pelo Juiz Eleitoral a ser 
ir.jicado pelo TRE. 

Art . 4 2 - A cada seção eleitoral corres 
.!"' __-.-::.-.= rá :ma mesa receptora de votos, i!I 
-_7~:--cda :- r um presidente I doi s rresari­
- . ..: is sec re arios e -n supL...r te no 
_ _ _ _ _ _ _ . .. ... r:- ___ .! ..... _ ......, ,...,. , _ _ :. "" ~ I ~ _ ­
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~'ll o mesmo prazo para eventual ~ 
que sera decidida de plano. 

A composição das mesas será pu 
blicada mediante afixação de edital, no 
cartorio ele1toral. 

§ 2º - Os motivos que tiveram os nomea 
dos para recusar a nomeação serão apre 
sentados, no praz.o de 05 (cinco) dias-:­
por escr'tto, ao Juiz Eleitoral, que os 
apreciara livremente, nQ e r azo de 24 
(vinte e quatro) horas, nao cabendo re 
curso da decisão. 

Art. 5º - O Juiz El eitoral, em reunIno , 
para isso designado, com a necessaria 
antecedência, instruirá os mesários so 
bre o processo da consulta p ebiscitá = 
ria e distrib~irá ~ s pre§ide t es o ma 
terial necessari o a vo açao. 

Art. 6º - Compete ao res en;:>::'a !Tesa 
receptora: 

a) - recebe - oto- : 
b) - dec i di r irre'iatamente 

das as dificuldades que ocorrerem ; 
c) - manter a o em no recin 

to da seção; 
d) conruniCéir ao -iz E e -to 

ral, incontinenti, as Gccrrênc ias c -as 
soluções dependerem deste; 

e) - remeter a, Junta Apurado­
ra a urna e todos os papeis utilizados' 
durante a votação, bem como, o ::aterial 
restante; 

f) - auten ticar as cédul as o 
ficia.is, antes de entregá-las aos votaB: 
tes; 

g) - inutilizar, nas listas ' 
de votantes, os espaços correspondentes
às assinaturas dos eleItores que não 
comparecerem. 

Art. 7º - Compete aos mesarios e secre­
tarios, de aco;uo com distribuição de 
tarefas a criterio do presidente: 

a) - auxiliar o presidente 
nos autos relativos a recepção de vo 
tos; 

b) - organizar o atendimento' 
de votantes, pela ordem de chegada, e 
ori~ntar a IIDvirnentação no recinto da 
seçao; 

c) - lavrar a ata dos traba 
hos . 

~ Único - COIT'eete aos mesarios, na o~ 
_ à.e nomeaçao, substituir o presiden 

:~ -=~_ Selá. f al ta ou imped:ünento c ~asio 
:""=-.. . 

. 8º - _ té 48 ( -a~nta e 

http:ficia.is
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a) - cópia da relação dos e 
leitores da seção; 

b) - lista de votação, auten­
ticada pelo Juiz Eleitoral, contendo o 
nome dos eleitores, em ordem alfabética, 
com espaço para assinaturas dos votan 
tes; 

c) - uma urna, lacrada pelo I 

Juiz Eleitoral, com o selo prÓprio; 
d) - sobrecartas brancas para 

voto impugnado pe}a mesa, ou fiscaliza­
çao, em caso de duvida; 

e) - cédulas oficiais, em 
quantidades suficientes, de acordo com 
o nÚmero de eleitores da seção; 

f) - sobrecarta especial, pa 
ra a reiT.essa à JLmta Apuradora, dos do 
cumentos relativos ao plebiscitoi 

g) - f01'1a e iITlJugnaçao; 
h) - modelo de ata; 
i) - material j)ara votação da 

urna, canetas, ~ape: e . alquer ou::ro 
material necessario ao bom andamen:o 
dos trabalhos; 

j) - um exempl ar estas in;:; 
truções. 

Art. 9º - Até 05 (cinco ) di as antes 6~ 
plebiscito, o Juiz Eleitoral requisit a­
rá aos responsáveiS os prédiOS que se 
rão utilizados para fLmciona~n to das 
mesas receptoras de votos e da Junta 
Apuradora, dando-se publicidade (Art. 
135 - C .E.). 

§ único - No, local deEi tinado à votação, 
a mesa ficara em recinto separado do pu 
blico e utilizará cabines indevassáve = 
is. 

Art. 10 - Será utilizada cédula ofici 
al, confeccionada pela Justiça Eleitõ 
ral, impressa em papel branco e pouco 
absorvente. A impressão será fe i ta com 
tinta preta com tipos uniformes de le 
tras, contendo a indagação: Deve ser 
criado o MLmicipio de Chupinguaia? 

As palavras "SIM" e "NÃo" se 
rão ~recedidas ge quadrilátero destina= 
dos a assinalaçao do voto, respectiva 
iTente.t pela aproyação ou rejeição da: 
criaçao do Municipio. 

Art. 11 - A fiscalização dos trabalhos 
é f acultada ao prefeito, aos Vereadores 
dos ~icipios interessados, aos Senado 
::tos , aos Desputados Estaduais e Federa 
::..::, e e ei tores devidamente credenciados 
;€~ -uiz Eleitoral. 

·co - ?c:::'erá a fiscalização acomp.§. 
-.2"' :_ -rsbalQos da votação, &Dreser . .....-.-. - ----~ ... ..... 
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1ção pela Junta Apuradora. 

- Ao Presidente da Mesa Recepto 
ao Juiz Eleitoral incumbem a poli= 

cia dos trabalhos do plebiscito. 

Art. 13 - Somente poderão permanecer no 
recinto da mesa os seus integrantes, os 
fisçais çredenciados para atuar peran­
te a seçao e o eleitor, este durante o 
tempo necessário à votação. 

§ 1º - O Presidente da Mesa fará reti 
rar do recinto ou do edificio quem nao 
observar a ordem e compostura devidas , 
ou praticar qualquer ato contra a liber 
dade ou do sigilo do voto. ­

§ 2º - Salvo o Juiz Eleitoral, nenhuma 
autoridade es~r~~a à mesa çcderá inter 
ferir sob qualquer pretex"'o I :;0 seu fun 
cionamento. ­

§ 3º - A força a...rrnada cOP.s:=rvar-se-á a 
100 (cem) metros da Se ão elei oral e 
não poderá aprox~-tar-3e do l ocal de ',/0 

tação, ou nele pene -rar , sem ordem do 
Juiz Eleitoral ou do Presi ente da ~e 

sa. 

Art. 14 - No dia do pl~c:s~::o o Fresi 
dente da mesa recepto~a e JS rtspectí 
vos secretários comparecer~o às 07 :01 
(sete) horas ao local desigr.ad ara o 
funcionamento da seção, proceden o a 
préVia verificação do material ~ecessá­
rio à votação. 

Art. 15 - Às 08:00 (alto) horas, supr~ 
das as eventuais deficiências, o presi­
dente declarará iniciado os trabalhos , 
procedendo-se a votação, que se inicia­
rá pelos membros da mesa e fiscais cre 
denciad~s p~sentes, desde que perte~ 
centes a seçao. 

Art. 16 - Terão preferência para votar 
os eleitores de idade avançada, os en 
fermos, deficientes fisicos e as mullle 
res gravidas. 

Art. 17 - Na votação, observar-se-á a 
seguinte ordem: 

I - ao apresentar-se, na se 
çi: a qJe pertence, o eleitor identifi= 
C8~-se-a, sendo adnitido no recinto da 
·~es8..; 

11 - em se@;üda, apresentara I 
áC ;~sidente o seu titulo de eleitor, 

'ocumento de identidade; 
111 - não havendo dúvida so 

~re a sua identidade, o eleitor será I 

~~:.:-::. ::!3do a assinar, no local correspor. 
:E. _7'? a se-j r.eme, a l ist a aute:1tica:::ia' 

== ;:>. - p. " ....n ~c::,-;,:; c::b 00 • <::01"_ 'e==-a'- , 
- ---~~ ...... ~~ ~.... t ...... ;.... . -" 
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para uma das cabines indessáve ­

- na cabine, onde não pode 
rá permanecer por mais de um minuto, o 
eleitor 8.9sinalará com um "X" ?u uma (+) 
o quadrilatero correspondente a palavra 
"SIM" ou "NÃo" para manifestar a sua a 
provação ou desaprovaçã9 à criação do 
rrunicipio, dobrando a cedula de maneira 
a resguardar o sigilo do voto; 

V - ao sair da cabine, o elei 
tor depositará a cédula na urna, depois 
de exi9i-la à mesa. Ser-lhe-á restituí­
do o titulo ou documento, sem qualquer 
anotação, e retirar-se-á do recinto. 

Art. 18 - Suscitada duvida sobre a lden 
tic.ade ào eleitor, o presidente interro 
gá-lo-á s8bre dados constantes do docu= 
rrento apresentado a respectiva assinatu 
ffi, com a la'lçada, na sua presença, p~ 
lo elei r. 
§ Único - a d 

~res:de t e 
Pers:st· Ida, ou man 

t ida a impugnaç­ tomarâ 
as segLü ntes provi 

bra:-:.céi, ". 
b) 

e e 
apresentado ~ltes 

a) - escre er& r .á sobrecarta I 

to na uma; 
c) - cetel -­

da impugnação na ata 
- - .- ...... - . ..,Art. 19 - Somente se 

tar, os eleitores co _~.s-­

autenticada de votéição . 

Art. 20 -l;.s 17:00 h 
determinara o reco 
ou docuwentos dos elei 
para c;ue se j am 
dem em que se 
do-se éi seguir, 
tação do último eleitor 

Art. 21 - Terminada a votação _ _ 
den~e ~omará as seguintes PI'()'.r:.. -I ~ __ ~ - .é~-=­

a) - vedará a uma 
pr8p!'io, rubricado pe a ;esSe 

. 
e 

presen::es; 
b) - cancel ará, cc:.w 

·er:r.elh , as lirii'1as corre 

recere.. , 
~ . 

__s~.~~ ....a 

\ 

d 

-- =e- ::: -- ­

ras 

re­
admiti o s a -­

encont :-.a _.:.. a 
nominalme~I~ 

p!"3ser.: _. 
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Art. ~2 - A Junta Apuradora será inte 
grada pelo Juiz Eleitoral, que a presi~ 
dirá e por quatro pessoas de notória i 
doneidade, nomeada pelo Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, até 10 
(dez) dias antes do plebiscito, median­
te indicação do Juiz Eleitoral (art.36, 
§ 1 Q , C.E.). 

§ lº - Até 05 (cinco) dias antes da no 
rreação, os nomes das pessoas indicadasT 
para compor as Juntas serão publicadas 
no Órgão Oficial do Estado, podendo I 

qualquer das pessoas relacionadas no 
art. 11 de qualquer Partido, no prazo 
d~ 02 (dois) dias, impugnar as .nomea 
çoes. 

§ 2º - O Pres·dente a Junta poderá no 
rrear, até 05 (cinco di as antes do pl~ 
biscito, pessoas ido eas para auxilia­
rem no trabalho ce escru ini o e elabora 
ção do mapa Único de apuração , cOOll'l.ica 
do, no mesmo dia, ao l' as no .!€açoes... 
qJe houver feito e ivulga o a composi­
ção do Órgão por edi t al afixado , que e.§. 
tabelecera o prazo de 48 (q~arenta e oi 
to) horas. -

Art. 23 - A Junta Apuradora inic:ará os 
seus trabalhos imediat~ente após o re 
cebimento das urnas, em local previ~en 
te designado mediante afixação de avT 
so, nos locais de costume. 

, 
Art. 24 - Compete a J~ta Apuradora: 

I - apurar os votos, resolven 
do as impugnações e demais incidentes T 

registrados durante a votação; 
11 - elaborar o mapa Único de 

apuração, que conterá colunas correspon 
dentes a cada uma, totalizando os re 
sultados, a final, mediante somas hori=­
zontais e verticais; 

111 - anunciar o resultado do 
plebiscito. 

Art. 25 - A Junta podera dividir-se em 
turmas, cada uma sob a presidência de 
un dos seus membros, mas as dúvidas le 
vantadas, ou impugnações apresentadas T 

perante cada tunna, serão decididas por 
maioria de votos dos componentes da Jun 
ta Apuradora. -

Art. 26 - Para acompanhar os trabalhos I 
e fi scalizar a apuração, os interessa 
dos referidos no art. 11 poderão indT 
~á!' -rês fiscais cada um, funcionando T 

.-. :::-e :::ada vez perante cada tunna apur~ 
2. . 

. rl . Z7 - Abert as as u~as ç:ela. Junta 
_ .......L.__ __ .-._ ':~":~.-... .-J ,.... -.. ~ _ ..... --. . "1 _ ..: _ 
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em br~~co e total geral. 

§ Único - Conclulda a elaboração dos ras 
cunhos, que será rubricado pela turma e 
pela fiscalização, será ele encaminhado I 
ao auxiliar encarregado da elaboração do 
mapa Único de apuração, a ser escritura­
do em duas vias, mediante carbono. Incum 
be ao auxiliar, sob direta supervisão do 
Presidente da Junta, transportar para a 
coluna do mapa correspondente a cada ur 
na os dados registrados nos rascunhos. -

Art. 28 - As impugnações deverão ser a 
presentadas à medida que os votos forem 
apurados, e decididas, de plano, pela 
Junta Apuradora, por Inaioria de votos. 

§ 1º - Da decisão cabe recurso imediato 
para o Tribunal Regional Eleitoral, in 
terposto verbalmente ou por escrito, de 
vendo ser fundamentado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, para que tenha 
seguimento. 

§ 2º - Assinado o rascunho corresponden­
te a cada uma, não se admitirão reclama 
ções posteriores. 

Art. 29 - são nulas as cédulas: 
-a) - que nao correspondam ao 

rrodelo oficial; 
b) - que não estiverem auten­

ticadas pelo presidente das mesas recep­
toras; 

c) - que contiverem expres 
sões, frases ou sinais que possam identI 
ficar o voto. 

Art. 30 - Será nulo o voto: 

a) - quando forem assinaladas 
em ambos os quadriláteros corresponden 
tes às opções; ­

b) - quando a assinalação es 
tiver colocada fora dos quadriláteros ' 
prÓprios, de rrodo que tome duvidosa a 
manifestação da vontade do eleitor. 

Art. 31 - Transcrit09 , no m~a de que 
trata o art. 27, paragrafo unico, os re 
sultados da última urna apurada, será o 
mapa totalizado, efetuando-se as somas 
horizontais e verticai.s, para obtenção I 

do resultado do plebiscito, colhendo-se 
a seguir, a assinatura dos integrantes e 
da fiscalização. 

§ 1º - A segvnda via do mapa Ún:Lco de a 
puração, será afixado no local de apura 
Gão, sendo no ato, ancnciado o resultado 
da consulta plebiscitária. 

§ 2º - A Jilllta Apuradora elaborará, em 
c =.rr- ,.:: -4 -:: .-::.+~ no Y"-:::l 1 Y'OCl ,m; ri~ rlr'\c Y'Oclll +".:l 
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A 


nal Re~; onal Eleitoral, contendo a esp~ 
cificação ào nÚmero de eleitores inscri ­
tos, do comparecimento, dos votos por 
una e outra opção, bem como, dos votos I 

nulos em branco. 

§ 3 2 - A apuração do resultado do plebis 
cito so.'nente será realizada, verificando 
o Juiz Eleitoral, o comparecimento de no 

votos válidos, ai exclu:ldos os votos 

mí..nimo 50Yo (cincoenta por cento) dos e 
leitores habilitados a votar. 

§ 4º - Será considerada vencedora a 
opção que obtiver maioria absoluta dos I 

nu 
los e brancos. ­

§ 5º - Não tendo havido recurso durante 
os trabalhos de apuração, o encaminhamen 
to da ata deverá efetuar-se no dia ~r~ 
diato por portador. 

§ 6 2 - Ocorrendo recurso, o encaminhamen 
to d~ que trata este artigo, efetuar-se= 
a apos o vencimento do prazo referido no 
§ l~ do art. 28 destas tnstruções. Nesta 
hipotese, o recurso sera anexado a ata, 
sustentando a Junta suas razões de deci 
dir. 

Art. 32 - são vedadas as propagandas e 
as manifestações p~blicas, no per:lodo de 
48 (quarenta e oito) horas antes e 24 
(vinte e quatro) horas depois do plebis­
cito. 
Art. 33 - As despesas ·decorrentes do pIe 
biscito serão custeadas pelo Governo do 
Estado de Rondônia. 

Art. 34 - Nos casos omissos aplicar-se ­
00, no que couberem, as disposições do I 

Código Eleitoral. 

Sessões do TriLJunéll Hegi anal 
do Estado de Rondônia em 26.10. 
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